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Sumário 

Apresentação 

A auditoria incidiu sobre a empreitada de execução do sistema integrado de abastecimen-
to de água à agro-pecuária no concelho de Vila do Porto, cujo contrato e adicionais foram 
submetidos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas (proc.os n.os 172/2002, 158/2003, 
124/2004 e 114/2005). 
No contrato, celebrado entre o IROA1 e o consórcio formado pelas empresas Somague – 
Engenharia, S.A., e Somague-Ediçor – Engenharia, S.A.2, foi convencionado o preço de 
2.788.595,02 euros e o prazo de execução de 10 meses, a contar da consignação. 
Os objectivos da auditoria foram os de verificar o montante dos recursos financeiros des-
pendidos com a empreitada, a duração do prazo de execução dos trabalhos e a legalidade 
e regularidade dos procedimentos. 

Principais conclusões/observações 

Verificou-se um desvio no prazo de execução da obra, de 2 anos, 2 meses e 12 dias e um 
desvio financeiro (incremento de despesa pública) de 73,9% relativamente ao valor da 
adjudicação. 
Os desvios tiveram origem no deficiente planeamento da obra e da sua execução financei-
ra e traduziram-se em trabalhos a mais, indemnizações, juros e revisões de preços. 
No âmbito do processo de fiscalização prévia n.º 114/2005, foi omitida informação sus-
ceptível de induzir o Tribunal em erro na sua decisão, relativa ao valor financeiro do con-
trato. 

Principais recomendações 
As empreitadas de obras públicas devem ser planeadas de forma oportuna e rigorosa, de 
modo a evitar obrigações de indemnização ou de juros de mora, por incumprimento do 
dono da obra. 
Os pagamentos ao empreiteiro devem ser feitos nos prazos contratualmente convenciona-
dos para o efeito.  
A instrução dos processos de fiscalização compreende todos os elementos informativos 
disponíveis e que devam ser remetidos nos termos legais e regulamentares, designada-
mente, os relativos à determinação do volume financeiro do contrato ou despesa pública 
total.  

                                                           
1 Ao tempo, Instituto Regional de Ordenamento Agrário. Transformado em sociedade anónima de capitais exclusi-

vamente públicos, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 3/2007/A, de 24 de Janeiro, passou a designar-se por 
IROA, S.A.  

2 Na altura, esta empresa tinha a firma de Ediçor – Edificadora Açoreana, S.A. 
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1. Nota prévia 

A auditoria realizou-se em execução do Plano de Acção da Secção Regional dos Açores 
do Tribunal de Contas3. 

No âmbito dos trabalhos de campo de uma auditoria ao Instituto Regional de Ordenamen-
to Agrário (IROA), sobre o conteúdo de documentos de concursos (proc.º n.º 05/106.1)4, 
da consulta à conta corrente da rubrica 07.01.05, anos 2005 e 2006, e às actas do Conse-
lho Administrativo do período de 01/07/2005 a 10/03/2006, resultaram as dúvidas expos-
tas na informação n.º 6/2006 – UAT I, de 14-03-20065. 

Por despacho de 14 de Março de 2006, exarado na referida informação, foi determinada a 
realização de uma auditoria à obra designada por “Empreitada de execução do sistema 
de abastecimento de água à agropecuária do concelho de Vila do Porto”, objecto dos 
processos de fiscalização prévia n.os 172/2002 (contrato principal), 158/2003, 124/2004 e 
114/2005 (adicionais), tendo em vista o aprofundamento da análise, designadamente, 
quanto aos seguintes aspectos: 

• Cumprimento das regras sobre o controlo de custos das empreitadas de obras públi-
cas fixadas no artigo 45.º do DL n.º 59/99, de 2 de Março; 

• Eventual existência de despesas que, devendo-o, não tenham sido submetidas a visto; 

• Omissão de informação relevante para as decisões tomadas nos referidos processos 
de fiscalização prévia; 

• Atrasos na execução da empreitada; 

• Volume financeiro associado a uma indemnização; 

• Juros de mora, no montante de 378.565,69 euros. 

                                                           
3 Resolução n.º 1/2005, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, aprovada em sessão de 20 de Dezembro de 2005, 

publicada no Diário da República, II série, n.º 16, de 23 de Janeiro de 2006, e no Jornal Oficial, II série, n.º 2, de 
10 de Janeiro de 2006. 

4 Que decorreram em 9 e 10 de Março de 2006. 
5 Cfr. fls. 2 a 4 do processo. 
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2. Antecedentes 

2.1 Factos apurados no âmbito da fiscalização prévia 

Neste ponto do relatório, descrevem-se os factos relativos aos processos de fiscalização 
prévia com relevância para a auditoria. 

 

2.1.1 Processo 172/2002 

 
Quadro I: Contrato inicial 
 
 Descrição 
  

Adjudicação Resolução do Conselho do Governo n.º 153/2001, de 22 de Novembro 
  

Dono da obra IROA, Instituto Regional de Ordenamento Agrário 
  

Empreiteiro Somague – Engenharia, S.A., e Somague-Ediçor – Engenharia, S.A., em 
consórcio 

  

Objecto do contrato Execução do sistema integrado de abastecimento de água à agro-pecuária 
no concelho de Vila do Porto – Santa Maria 

  

Valor 2.788.595,02 euros, mais IVA 
  

Prazo 10 meses, a contar da consignação 
  

Data da assinatura 29 de Julho de 2002 
  

Procedimento  Concurso público6, autorizado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 
143/99, de 30 de Setembro 

  

Visto O contrato foi visado em 02-12-2002 
 

                                                           
6 Ao qual se apresentaram 8 concorrentes. 
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2.1.2 Processo 158/2003 

 
Quadro II: 1.º Adicional 
 

 Descrição 
  

Autorização Os trabalhos foram autorizados pela Resolução do Conselho do Governo 
n.º 123/2003, de 9 de Outubro 

  

Objecto do contrato 

Execução dos seguintes trabalhos a mais, resultantes de erros e omissões 
do projecto: 
• Aumento da percentagem de rocha e biscoito na abertura de vala; 
• Transporte dos produtos sobrantes da escavação; 
• Aplicação do coeficiente de empolamento aos produtos sobrantes da escava-

ção; 
• Acabamento dos reservatórios; 
• Instalação de linha de comando ao longo da conduta para comando dos gru-

pos de electrobomba e das eléctrovalvulas de acordo com as peças escritas e 
desenhadas; 

• Limpeza e regularização do pavimento de um troço de caminho com aplica-
ção de camada de areão; 

• Limpeza e regularização de valetas existentes. 
  

Valor/Valor acumulado 396.232,45 euros, mais IVA / 3.184.827,47 euros, mais IVA 
  

Prazo 30 dias 
  

Data da assinatura 12 de Novembro de 2003 
  

Execução Os trabalhos tiveram início em 18-11-2003 
  

Procedimento  Ajuste directo 
  

Visto O adicional foi visado em 03-02-2004 
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2.1.3 Processo 124/2004 

Quadro III: 2.º Adicional 
 

 Descrição 
  

Autorização Os trabalhos foram autorizados pela Resolução do Conselho do Governo 
n.º 92/2004, de 8 de Julho  

  

Objecto do contrato Execução dos trabalhos a mais de reposição do pavimento em betuminoso 
destruído em consequência da realização dos trabalhos da empreitada 

  

Valor/Valor acumulado 160.054,73 euros, mais IVA / 3.344.882,20 euros, mais IVA 
  

Prazo 30 dias 
  

Data da assinatura 14 de Setembro de 2004 
  

Procedimento  Ajuste directo 
  

Execução Os trabalhos do adicional tiveram início em 14-10-2004 
  

Visto O adicional foi visado em 07-01-2005 
  

Execução 
do contrato principal 

A consignação da obra (trabalhos titulados pelo contrato inicial), ocorreu 
em 28-08-2002 
 

Foi apresentado estudo realizado por entidade externa e independente7 
uma vez que, com este adicional, o valor acumulado dos trabalhos ultra-
passou os 15% do valor da adjudicação, cifrando-se nos 19,5%  
 

Foi remetido o plano de trabalhos actualizado nos termos do qual os últi-
mos trabalhos a realizar (pavimentação) estão aprazados para Fevereiro de 
2005 
 

Foi remetido o cronograma financeiro actualizado o qual não regista evo-
lução significativa no período compreendido entre Dezembro de 2003 e 
Dezembro de 2004 
 

Foi apresentado o pedido datado de Setembro de 2004, solicitando a pror-
rogação do prazo até 15-02-20058, fundamentado na impossibilidade de 
aprovisionamento do betume em Santa Maria até 30-12-2004  

 

                                                           
7 Delegação da Ilha de Santa Maria da Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos. 
8 Referência n.º 1277-7, de 17-09-2004, da Somague - Ediçor, Engenharia Açores e referência 2915-04, de 17-09-

2004 da fiscalização (Prospectiva, Lda). 
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2.1.4 Processo 114/2005 

Quadro IV: 3.º Adicional 
 

 Descrição 
  

Autorização Os trabalhos foram autorizados pela Resolução do Conselho do Governo 
n.º 18/2005, de 20 de Janeiro  

  

Objecto do contrato 

• Fornecimento e execução do prolongamento da tubagem do ramal de águas 
até ao contador existente, incluindo a ligação posterior ao mesmo; 

• Mais valia a aplicar nas descargas das condutas; 

• Ligação à rede de incêndios existente; 

• Fornecimento e execução das ligações de entrada e saída no reservatório dos 
Anjos; 

• Alteração do reservatório do Cavaleiro; 

• Fornecimento e execução das ligações entre os postos de distribuição e os 
pilares; 

• Fornecimento e execução de ligações para o abastecimento de autotanques; 

• Adaptação do furo de S. José; 

• Adaptação do furo de João Luís; 

• Ligação do reservatório R 2.2 ao Reservatório do Bom Despacho; 

• Impermeabilização das caixas de visita executadas na empreitada; 

• Execução de limpeza e desinfecção das condutas elevatórias e distribuidoras, 
dos reservatórios e postos de distribuição; 

• Limpeza e regularização do pavimento de um troço de caminho com aplica-
ção de camada de areão, de modo a permitir a circulação de viaturas; 

• Limpeza e regularização de valetas existentes. 

  

Valor/Valor acumulado 139.082,34 euros, mais IVA / 3.483.964,54 euros, mais IVA 
  

Prazo 30 dias 
  

Data da assinatura 18 de Julho de 2005 
  

Procedimento  Ajuste directo 
  

Execução 
Os trabalhos do adicional tiveram início em 05-08-2005. A execução dos 
trabalhos do 3.º adicional não implicou a destruição de outros trabalhos da 
obra já executados e integraram-se na execução da empreitada inicial9 

  

                                                           
9 Factos apurados no âmbito do referido Acórdão n.º 47/2006 – JUL.27 – 1.ªS/PL. 
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 Descrição 

Visto  Foi recusado o visto ao adicional em 19-01-200610 
  

Execução 
do contrato principal 

Foi apresentado estudo feito por entidade externa e independente11 uma 
vez que, com este adicional, o valor acumulado dos trabalhos ultrapassou 
os 15% do valor da adjudicação, cifrando-se nos 24,94%  

 

Verificou-se a existência de 9 pedidos de prorrogação do prazo12, aprova-
dos pelo dono da obra, de acordo com os quais a conclusão dos trabalhos, 
prevista inicialmente para 28-06-2003, foi, sucessivamente, passando para 
as datas seguintes: 

• 25-07-2003 
• 20-10-2003 
• 10-12-2003 
• 31-01-2004 
• 15-03-2004 
• 15-05-2004 
• 16-07-2004 
• 20-09-2004 
• 15-02-2005  

 

Verificou-se a existência de 9 ofícios do IROA, não numerados nem data-
dos, individualizando cada pedido de prorrogação e comunicando ao 
empreiteiro a respectiva aceitação pelo dono da obra 
 

Não foi solicitada e aprovada prorrogação do prazo entre 15-02-2005 e 
09-09-2005, tendo o IROA informado que o facto ficou a dever-se a lapso 
dos serviços 
 

A recepção provisória ocorreu em 9 de Setembro de 2005 

 

                                                           
10 A recusa do visto (Decisão n.º 3/2006 – SRATC, de 2006-01-19) foi objecto do recurso decidido pelo Acórdão n.º 

47/2006 – JUL.27 – 1.ªS/PL, que confirmou a recusa do visto. 
11 Realizado por Consulmar-Açores, Projectistas e Consultores, Lda. 
12 No anexo II, Prorrogações do prazo, reuniram-se os elementos com o maior detalhe possível, face à informação 

disponibilizada. 
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2.2 Factos apurados em auditoria (proc.º n.º 05/106.1) 

Quadro V: Factos apurados na auditoria 
 

 Descrição 
  

Indemnização 

Existência de um Acordo celebrado, em 29/07/2005, entre o IROA e o 
consórcio Somague – Engenharia, S.A., e Somague-Ediçor – Engenharia, 
S.A., pelo qual o dono da obra aceita pagar 500.000,00 euros a título de 
indemnização pelo acréscimo de custos resultantes da extensão do prazo 
do contrato 

  

Juros moratórios 
Existência de uma lista de facturação da empreitada, datada de 
31-07-2005, para efeitos de cálculo de juros moratórios, representativa de 
3.990.020,73 euros, em trabalhos e 378.565.69 euros de juros moratórios  

 

3. Objectivos da auditoria 
A auditoria teve, assim, como objectivos verificar: 

⇒ o montante dos recursos financeiros despendidos com a empreitada; 
⇒ a duração do prazo de execução dos trabalhos;  
⇒ a legalidade e regularidade dos procedimentos. 

4. Observações da auditoria 
4.1 Plano de trabalhos 

Após a celebração do contrato inicial, em 29-07-2002, a obra foi consignada em 
28-08-2002. Face ao prazo de execução convencionado, os trabalhos terminariam, 10 meses 
depois, em 28-06-2003. 

De acordo com o plano de trabalhos mais actualizado, os últimos trabalhos a realizar, relati-
vos a pavimentação, tinham conclusão aprazada para Fevereiro de 2005. 

Conforme os esclarecimentos prestados, no âmbito do processo de fiscalização prévia relati-
vo ao 3.º adicional e também no decurso da auditoria, veio a verificar-se que os trabalhos 
terminaram em 09-09-200513. 

Os atrasos foram justificados com as prorrogações14 e também com as razões que estiveram 
na base do acordo indemnizatório, as quais melhor se analisarão no ponto seguinte. 

                                                           
13 Cfr. Quadro IV, facto descrito no último parágrafo. 
14 As 9 especificadas no anexo II, mais uma que não foi formalmente concretizada por lapso dos serviços — vide 

Quadro IV, facto descrito no penúltimo parágrafo. 
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Os pedidos de prorrogação do prazo que abrangeram o ano de 2004 fundamentaram-se na 
falta de definição, por parte do dono da obra, do nível de pavimentação (totalidade da faixa, 
meia faixa ou apenas a largura da vala aberta para a passagem de condutas ou ramais), 
necessária ao prosseguimento dos trabalhos, respeitante ao capítulo II 3.1, do orçamento, 
artigo 3.1 “Arranque e reposição do pavimento conforme existente – betuminoso na zona 
das valas para condutas e ramais”. 

Sobre a matéria e em resposta ao questionário efectuado no âmbito da auditoria15, salienta-se 
o seguinte esclarecimento do IROA: 

Pergunta  Resposta 

Quais foram as medidas tomadas para resolver a 
situação decorrente da indefinição do âmbito dos 
trabalhos de arranque e reposição da pavimenta-
ção? 

Como se tratava de reposições de pavimento 
em estradas municipais e regionais foram 
desenvolvidos contactos com a Câmara 
Municipal de Vila do Porto e com a Secreta-
ria Regional da Habitação e Equipamentos 
para a definição de qual a faixa que deveria 
ser asfaltada no âmbito da obra. 

 
Do exposto decorre: 

 Desvio no prazo de execução da obra, de 2 anos, 2 meses e 12 dias (diferença entre a data con-
tratual de conclusão da empreitada – 28-06-2003 – e a data de conclusão efectiva – 
09-09-2005; 

  Adiamento da obra durante um ano (2004) por falta das definições necessárias; 

 Falta do auto de suspensão, com inobservância do disposto nos artigos 186.º, n.º 1, e 187, n.º 1, 
do DL n.º 59/99, de 2 de Março.  

 
 
4.2 Plano de pagamentos 

A análise do plano de pagamentos e do cronograma financeiro que acompanham aquele pla-
no de trabalhos evidencia que: 

⇒ Em Novembro de 2003 estariam executados trabalhos no valor de 3.167.027,19 euros 
(99,42%); 

⇒ Entre Janeiro e Dezembro de 2004 estavam previstos pagamentos de reduzido valor, 
representativos de 3% do valor da adjudicação; 

⇒ Estes pagamentos, no seu conjunto, em todo o ano de 2004, ascendiam aos 84.850,96 
euros, valor que compara com os 2.318.662,76 euros no ano de 2003; 

                                                           
15 Ofício n.º 361 – UAT I, de 21-03-2006, e questionário anexo, respondido através do ofício n.º SE/2006/1055/SI, 

de 09-06-2006, do IROA. 
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⇒ Em Janeiro e Fevereiro de 2005 (últimos 2 meses) estavam previstos pagamentos no 
total de 112.038,32 (3,3% do valor acumulado da empreitada com o segundo adicional - 
3.344.882,20 euros – cfr. Quadro III, facto 3) e 0,46% de acordo com o plano de paga-
mentos.  

O gráfico I ilustra o exposto, comparando o volume dos pagamentos, por anos, tal como 
previstos no referido cronograma financeiro: 

Gráfico I 
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Sobre a matéria e também em resposta ao referido questionário, foi esclarecido que:  

Pergunta  Resposta 

Uma vez que, de acordo com o cronograma finan-
ceiro da obra, em finais de 2003, aquando da sus-
pensão dos trabalhos, faltava executar menos de 
1% do valor dos trabalhos contratados, o IROA 
ponderou outras soluções, em vez de “prorroga-
ções” sucessivas do prazo da obra? 

Não, uma vez que só o empreiteiro em causa 
poderia executar os trabalhos em causa, por-
que eram indissociáveis da empreitada prin-
cipal. 

A análise ao plano de pagamentos e cronograma financeiro confirma que: 

 A obra esteve inactiva (sem expressão financeira relevante) no decurso de 2004; 

 A realização dos trabalhos de pavimentação necessários à conclusão da obra, com a reduzida 
expressão financeira evidenciada, ficou a aguardar cerca de 1 ano. 

 

Tais factos viriam a dar origem ao acréscimo de encargos que se analisa de seguida. 
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4.3 Acordo indemnizatório 

Em 29-07-2005 foi celebrado um acordo, entre o IROA e o consórcio, caracterizado e 
subordinado, sumariamente, ao seguinte16: 

⇒ A sua necessidade tem origem na ocorrência de várias vicissitudes e perturbações no 
decurso da execução do contrato de empreitada, com relevo para a impossibilidade de 
execução de actividades críticas da empreitada e definições tardias do projecto, as quais 
retardaram significativamente a conclusão da obra; 

⇒ O retardamento modificou as condições económicas do contrato e traduziu-se em sobre 
custos, contabilizados em 989.517,21 euros, que fundamentaram o pedido indemnizató-
rio de idêntico valor; 

⇒ Na sequência de negociações foi fixado em 500.000,00 euros o valor a pagar pelo IROA 
ao consórcio, a título de indemnização pelo acréscimo dos custos suportados em resul-
tado da extensão do prazo da empreitada; 

⇒ No acordo é reconhecido expressamente que os factos que fundamentaram a indemniza-
ção não são imputáveis ao empreiteiro; 

⇒ O montante em causa devia ser pago em 3 prestações faseadas do seguinte modo: 
150.000,00 euros até 30-07-2005; 175.000,00 euros, até 31-12-2005; 175.000,00 euros, 
até 30 de Junho de 2006. 

 

Ainda no âmbito do questionário referido no ponto 4.1 Planos de trabalhos, salientam-se os 
seguintes esclarecimentos prestados: 

 

Pergunta  Resposta 

Quais foram os factos imputáveis ao 
IROA que geraram a obrigação de 
indemnizar? 

Os factos foram de dois tipos: 
1.ª Fase – Impossibilidade de actividades críticas da 
empreitada motivada pela constituição da textura dos 
solos, altamente argilosos, associada às condições 
atmosféricas. 
2.ª Fase – Indefinição das instalações eléctricas (electro-
bombas e quadros eléctricos) e arranque e reposição do 
pavimento conforme existente – betuminoso na zona das 
valas para condutas e ramais (totalidade da faixa, meia 
faixa ou apenas a largura da vala aberta para a passagem 
de condutas ou ramais). 

                                                           
16 Cfr. anexo I, pp. 32 a 35 e fls. 101 a 104 do processo. 
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Quais os prejuízos que em concreto o 
IROA cobriu com a indemnização 
acordada com o empreiteiro (indicar a 
respectiva natureza, período a que se 
reportam e montante)? 

Os prejuízos foram: 
1.ª Fase, correspondente a 3.5 meses: Estaleiro 
€ 25.137,00; enquadramento e coordenação € 81.854,08; 
instalação e transporte de equipamento € 4.788,25; 
acréscimo de equipamento - € 224. 224,00. 
2.ª Fase, correspondente a 16 meses: Estaleiro 
€ 114.912,00; enquadramento e coordenação 
€ 51.611,64; instalação e transporte de equipamento 
€ 2.188,91; acréscimo de equipamento - € 40.550,20. 
Estrutura e lucro, para as duas fases: € 54.526,60 
Estes valores que totalizam € 599.792,68, após negocia-
ção, foram reduzidos para € 500.000,00. 

 

Refira-se, relativamente à resposta dada, que o atraso decorrente da impossibilidade de acti-
vidades críticas da obra, provocado pelas condições atmosféricas, não é imputável ao dono 
da obra. Por outro lado, relativamente aos prejuízos, o serviço não especifica quaisquer pre-
juízos efectivos. 

Em síntese: 

 Os encargos decorrentes do acordo ascenderam a € 500.000,00. Esta despesa releva no âmbito 
do controlo de custos das empreitadas de obras públicas, para efeitos de verificação do limite 
de 15% constante do artigo 45.º, n.o 2, do DL n.º 59/99, de 2 de Março17. 

 O acordo foi celebrado em 29-07-2005, antes da remessa para visto do 3.º adicional ao contrato 
de empreitada, o que ocorreu em 20-09-2005. 

 Nesta data, tinha já sido feito o pagamento da 1.ª prestação, verificando-se que, no decurso do 
respectivo processo de fiscalização prévia, cuja decisão é de 19-01-2006, ocorreu o pagamento 
da 2.ª prestação18, factos que não foram comunicados ao Tribunal. 

 

4.4 Juros de mora 

Também no decurso da auditoria constatou-se a existência de uma lista de facturação da emprei-
tada, datada de 31-07-2005, para efeitos de cálculo de juros moratórios, tendo inscrito o valor de 
314.566,33 euros, já facturado e 63.148.18 euros ainda a facturar, totalizando o valor de 377.714.51 
euros.  

Sobre a matéria, em resposta ao questionário referido nos pontos precedentes do relatório, 
foi dito que: 

                                                           
17Nos termos do n.º 5 do mesmo artigo e diploma legal, para o cálculo do montante em causa contam os custos 

acrescidos decorrentes do incumprimento pelo dono da obra de disposições legais e regulamentares aplicáveis, o 
que inclui o próprio contrato. Neste sentido, JORGE ANDRADE DA SILVA, Regime Jurídico das Empreitadas de 
Obras Públicas, 7.ª Edição, Almedina, Coimbra, 2001, notas 4 e 6 ao artigo 45.º do DL n.º 59/99, de 2 de Março, 
pp. 121 e 122.  

18 Vd. autorizações de pagamento n.os 815 e 1115, de 11-08-2005 e 10-11 de 2005, respectivamente, constantes do 
anexo IV, Autorizações de pagamento (cfr. anexo I, pp. 36 a 39). 
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Pergunta  Resposta 

Quais as razões dos atrasos nos 
pagamentos ao empreiteiro? 

O IROA só pode efectuar os pagamentos ao empreiteiro após 
recebimento das importâncias transferidas pelo IFADAP, na 
medida em que este projecto foi candidato ao PRODESA, con-
forme documentos que se junta. 

 
Os documentos enviados pelo IROA19 permitiram elaborar o seguinte quadro de disponibili-
zação do financiamento, por parte do IFADAP: 

Quadro VI: Disponibilização do financiamento comunitário 

Doc N.º Data provável do movimento valor (€)

Aviso de crédito 4739 31-07-2003 962.912,80 
Aviso de crédito 4812 31-07-2003 36.552,03 
Aviso de crédito 4785 31-07-2003 155.513,59 
Aviso de crédito 1990 24-10-2003 273.881,78 
Aviso de crédito 2228 30-04-2004 839.501,96 
Aviso de crédito 2 07-04-2005 717.503,02 

2.985.865,18 

Prodesa -Sub-acção - 2.1.1.3 - Abastecimento

 

Os primeiros recebimentos têm como data provável 31-07-2003. No entanto, nesta data, a 
facturação ascendia já ao seguinte valor: 

Quadro VII: Facturação até 31 de Julho de 2003 
unid.: euro s

Valor facturado em Julho de 2003

Trabalhos contratuais
AP Data Auto Factura Data Montante

660 08-08-2003 1 - Tc 901 28-10-2002 117.401,37 

661 08-08-2003 2 - Tc 911 31-10-2002 104.031,46 

662 08-08-2003 3 - Tc 913 15-11-2002 106.026,10 

663 08-08-2003 4 - Tc 945 31-12-2002 173.522,49 

664 08-08-2003 5 - Tc 946 31-12-2002 461.931,38 

665 08-08-2003 6 - Tc 1006 17-02-2003 155.513,59 

666 08-08-2003 7 - Tc 1027 28-02-2003 36.552,03 

442 21-04-2005 8 - Tc 1059 31-03-2003 31.694,85 

905 30-10-2003 9 - Tc 1095 30-05-2003 63.075,15 

906 30-10-2003 10 - Tc 1123 30-05-2003 210.806,63 

440 10-05-2004 11 - Tc 1127 30-06-2003 343.156,83 

441 10-05-2004 12 - Tc 1643 31-07-2003 496.345,13 

2.300.057,01  
                                                           

19 Cfr. pp. 54 a 59 do anexo I. 
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Quadro VIII: Comparação entre as transferências do IFADAP 
e os pagamentos ao empreiteiro 

    Resumo 

Data Doc. n.º Valor  
Facturação 

emitida 
até 31-07-2003

20
 

Transferências 
do IFADAP 

Pagamento 
ao empreiteiro 

Transferências do IFADAP  Situação em 31-07-2003 

31-07-2003 

4739 962.912,80     

4812 36.552,03     

4785 155.513,59     

 Sub total 1.154.978,42  2 300.057,01 1.154.978,42 — 

Pagamentos da facturação emitida 
até 31-07-2003)  Situação em 08-08-2003 

08-08-2003 

660 117.401,37     

661 104.031,46     

662 106.026,10     

663 173.522,49     

664 461.931,38     

665 155.513,59     

666 36.552,03     
 Sub total 1.154.978,42  2.300.057,01 1.154.978,42 1.154.978,42 

Transferências do IFADAP   Situação em 24-10-2003 
24-10-2003 1990 273 881,78  2.300.057,01 1.428.860,20 1.154.978,42 

Pagamentos da facturação emitida 
até 31-07-2003  Situação em 30-10-2003 

30-10-2003 
905 63.075,15     

906 210.806,63     
 Sub total 273.881,78  2.300.057,01 1.428.860,20 1.428.860,20 

Transferência do IFADAP  Situação em 30-04-2004 
30-04-2004 2228 839 501,96  2.300.057,01 2.268.362,16 1.428.860,20 

Pagamentos da facturação emitida 
até 31-07-2003 

 Situação em 10-05--2004 

10-05-2004 
440 343.156,83     

441 496.345,13     
 Sub total 839.501,96  2.300.057,01 2.268.362,16 2.268.362,16 

Transferência do IFADAP  Situação em 07-04-2005 
07-04-2005 2 717.503,02  2 300.057,01 2.985.865,18 2.268.362,16 

Pagamentos da facturação emitida 
até 31-07-2003) 

 Situação em 21-04-2005 

21-04-2005 442 31.694,85  2 300.057,01 2.985.865,18 2.300.057,01 

 

O confronto da informação constante dos quadros precedentes evidencia que os pagamentos 
ao empreiteiro se efectuaram logo após as correspondentes transferências do IFADAP. 

Da verificação das autorizações de pagamento existentes resulta que o volume total dos 
juros devidos, pelo atraso nos pagamentos, se cifra nos 650.495,17 euros21. 

                                                           
20 Cfr. Quadro VII. 
21 Cfr. Autorizações de pagamento n.os 1120, 70, 882, 662 e 1549, fls. 254 a 267 do processo. 
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Deste total, à data de remessa para visto do 3.º adicional (20-09-2005) estavam efectuados 
três pagamentos, no montante global de 377.714,51 euros (cfr. anexo I, pp. 40 a 45 e anexo 
IV, Autorizações de pagamento). 

Em conclusão: 

 Os encargos com juros resultantes do atraso nos pagamentos cifram-se em 650.495,17 
euros; 

 O ritmo da disponibilização do financiamento por parte do IFADAP não foi adequado 
aos prazos de pagamento; 

 Em 20-09-2005, data de remessa para visto do 3.º adicional, estavam feitos três paga-
mentos de juros, no montante total de 377.714,51 euros. 

 

4.5 Conta final 

Em resposta a solicitação nesse sentido, o IROA remeteu a conta final da empreitada, elabo-
rada pela fiscalização (Prospectiva – Projectos, Serviços, Estudos, Lda)22. 

A conta apresenta a seguinte síntese23: 

Quadro IX: Síntese da conta final/IROA 

unid.: euros
Conta final

Valor s/IVA
Trabalhos contratuais 2.777.911,69 
1.º adicional 396.232,45 
2.º adicional 160.054,73 
3.º adicional 139.082,34 
Revisões de preços 224.398,21 
Indemnização 500.000,00 

Total de fecho de obra 3.473.281,20  
 

O montante indicado na conta da empreitada como sendo o “total de fecho de obra” 
corresponde apenas ao somatório dos autos de medição de trabalhos contratuais e de 
trabalhos a mais. A esse valor não foram adicionados os montantes das revisões de preços 
e da indemnização, no total de 724.398,21 euros. 

Acresce que a conta final está incompleta porque não incluiu os juros de mora. 

Dispõem-se de dados que permitem completar a conta, nos termos seguintes:  

                                                           
22A conta foi enviada à SRATC através do ofício n.º SE/2006/2332/ES, de 20-12-2006 (p. 51, anexo I), cerca de 9 

meses após o pedido (ofício n.º 361 UAT I, de 21-03-2006 – fls. 37 do processo). 
23 Cfr. fl. 80 do processo. 
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Quadro X: Síntese da conta final corrigida 

unid.: euros

Síntese da conta final
Valor s/IVA

Trabalhos contratuais 2.777.911,69 
1.º adicional 396.232,45 
2.º adicional 160.054,73 
3.º adicional 139.082,34 
Revisões de preços 224.398,21 
Indemnização 500.000,00 
Sub-total 4.197.679,42 

Juros (não contabilizados na conta final) 650.495,17 

Total 4.848.174,59  

 

Realizaram-se menos 10.683,33 euros de trabalhos contratuais, relativamente ao valor da 
adjudicação (2.788.595,02 euros). 

 

Em conclusão: 

 O valor final da empreitada ascendeu a 4.848.174,59 euros (sem IVA); 
 A conta da empreitada está incompleta (o total apresentado não inclui revisão de pre-

ços, indemnização e juros). 
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5. Apreciação e contraditório 

5.1. Gestão da obra 

Decorre do exposto no ponto 4. Observações da auditoria que a obra não teve o planeamen-
to adequado, quer a nível do projecto (realização da obra), quer a nível da execução finan-
ceira (pagamentos). Esta realidade reflectiu-se: 

⇒ No prolongamento do prazo por mais de 2 anos; 

⇒ No aumento muito significativo dos encargos. A falta de orientações essenciais para os 
trabalhos e o incumprimento dos prazos de pagamento originaram os encargos extraor-
dinários relativos à indemnização (500.000,00 euros) e aos juros de mora (650.495,17 
euros), os quais representam um acréscimo de 1.150.495,17 euros, no valor final do 
contrato.  

Os gráficos seguintes explicitam, de forma quantificada, o que se acaba de expor: 

 
Gráfico II 

Peso relativo por tipo de encargos
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O Gráfico II evidencia que o valor dos encargos, extra contrato principal (adicionais, revisão 
de preços, indemnizações e juros), representa 42% do valor total da despesa com a obra. As 
despesas sem contrapartida na realização de trabalhos (juros, indemnizações e revisão de 
preços) atingem o peso relativo de 28% dos encargos totais. 
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Gráfico III 
Unid.: euros 

Encargos complementares ao contrato inicial
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Por outro lado, no conjunto da despesa extra contrato principal, que ascende ao valor de 
2.070.262,90 euros, os encargos sem contrapartida na realização de trabalhos (indemni-
zações, juros e revisão de preços) atingem o montante de 1.374.893,38 euros, 66% do total 
destas despesas. 

Em síntese: 

  O contrato de empreitada foi celebrado pelo valor de 2.788.595,02 euros (valor adjudicado); 

 Foram executados trabalhos contratuais no montante de 2.777.911,6924; 

 A esse valor acresceram 695.369,52 euros, em contratos adicionais; 

 Acresceram ainda 1.374.893,38 euros de encargos com indemnizações, juros e revisões de 
preços, despesas que não têm contrapartida na execução de trabalhos; 

 O valor final da empreitada ascendeu a 4.848.174,59 euros, o que corresponde a um desvio de 
73,9% relativamente ao valor da adjudicação, conforme gráfico IV: 

                                                           
24 Inferior, em 10.683,33 euros, ao valor adjudicado. 
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Gráfico IV 
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 O desvio teve origem no deficiente planeamento da obra e da sua execução financeira, do qual 

resultaram trabalhos a mais, indemnizações, juros e revisão de preços, nos montantes assinala-
dos25. 

 

 
5.2. Omissão de elementos relevantes 

O 3.º adicional ao contrato deu entrada na Secção Regional dos Açores do Tribunal de Con-
tas em 20-09-200526. O processo foi devolvido por duas vezes. 

Com relevância para a análise, na primeira vez pediram-se esclarecimentos sobre a prorro-
gação do prazo, porque à data da celebração do adicional já tinha expirado o prazo de exe-
cução da obra27. 

Na resposta28 o IROA assinalou e documentou a existência de prorrogações do prazo. Con-
tudo, nada disse sobre o facto de ter resultado daí o acréscimo de encargos, nos termos do 
acordo de indemnização. 

Na segunda vez, solicitou-se esclarecimento sobre «a legalidade da execução de trabalhos a 
mais após a data de conclusão da empreitada…» e a justificação para «o intervalo de tempo 
decorrido entre a data de aprovação dos trabalhos a mais, por Resolução do Governo n.º 
18/2005, de 20 de Janeiro, e a data de celebração do presente adicional (18 de Julho de 
2005)» 29.  

                                                           
25 Uma vez que a obra esteve parada durante 1 ano, com a quase totalidade dos trabalhos efectuados (vide ponto 4.1. 

Planos de trabalhos e pagamentos/Cronograma financeiro), poderia, eventualmente, ter sido equacionada, com 
vantagem patrimonial, a opção pela rescisão contratual (vd. Artigo 234.º, do DL n.º59/99, de 2 de Março). Não 
existem elementos que possibilitem aprofundar essa análise. 

26 Ofício do IROA n.º SE/2005/1827/HV, de 19-09-2005.  
27 Ofício n.º 401, de 26-09-2005. 
28 Ofício n.º 2093, de 08-11-2005. 
29 Ofício n.º 477, de 18-11-2005. 
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Em resposta30, dada através do ofício n.º SE/2006/7/SI, de 03-01-2006, foi esclarecido que a 
empreitada ainda estava em curso. No entanto, por lapso de falta de formalização da prorro-
gação do prazo, respeitante ao período para além de 15-02-2005, tal não resultava da docu-
mentação conhecida até então. Nada foi referido quanto à justificação do intervalo de tempo 
entre a aprovação dos trabalhos a mais e a celebração do adicional. 

Em 20-09-200531 já tinha sido celebrado o acordo indemnizatório (29-07-2005), e feito o 
pagamento da primeira prestação (150.000,00 euros, com a assinatura do acordo), sendo que 
o processamento e pagamento da 2.ª prestação (175.000,00 euros) ocorreram durante a apre-
ciação e antes da decisão do processo de fiscalização prévia - cfr. ponto 4.3 Acordo indemni-
zatório, caixa síntese. 

Acresce que, na mesma data, estavam também processados e pagos juros de mora, devidos 
por incumprimento dos prazos de pagamento, no montante de 377.714,51 euros (cfr. ponto 
4.4 Juros de mora, caixa síntese), informação que foi igualmente omitida nas respostas. 
No seu conjunto, o valor da despesa pública imputável à empreitada, com pagamento pro-
cessado, cuja informação foi omitida no âmbito do processo de fiscalização prévia, ascendeu 
a 702.714,51 euros (sem IVA)32. 

A informação, omitida nas respostas, era importante para o processo uma vez que os valores 
em causa relevam, designadamente, no âmbito das disposições legais relativas ao controlo 
de custos das obras públicas33 e alteram o resultado financeiro do contrato. 
Em nenhuma das respostas o Director de Serviços informou o Tribunal de que havia acrés-
cimo de despesas decorrente de incumprimento contratual por parte do dono da obra.  

Tais factos são susceptíveis de induzir o Tribunal em erro nas suas decisões. 

Constitui matéria susceptível de originar responsabilidade sancionatória, por força do dis-
posto no artigo 66.º, n.º 1, alínea f), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto34, a introdução no pro-
cesso de elementos que podem induzir o Tribunal em erro. 

É responsável o Director de Serviços do IROA, enquanto autor do ofício de remessa do pro-
cesso para visto35 e dos ofícios de resposta na sequência das duas devoluções. 

5.3. Contraditório 

Para efeitos de contraditório, em conformidade com o disposto no artigo 13.º da LOPTC, 
o anteprojecto do presente Relatório foi remetido à entidade auditada e ao responsável 
identificado no ponto 7.136. 

                                                           
30 Ofício n.º SE/2006/7/SI, de 03-01-2006. 
31 Data da remessa do adicional para visto. 
32 Recorde-se que o valor do adicional submetido a visto era 139.082,34 euros. 
33 Cfr. artigo 45.º do DL n.º 59/99, de 2 de Março. 
34 Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), alterada e republicada em anexo à Lei n.º 

48/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto. 
35 No ofício de remessa para visto (ofício n.º SE/2005/1827/HV, de 19-09-2005), o Director de Serviços do IROA, 

Eduardo Manuel Pampulim Rosas, assinou pelo Presidente do IROA. 
36 Respectivamente, pelos ofícios n.os 1034/08-ST e 1035/08-ST, ambos de 27-06-2008. 
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Foi obtida resposta por parte de Eduardo Manuel Pampulim Rosas, Director de Serviços 
do IROA 37, na qual, em síntese: 

a) Identifica e caracteriza a obra e o objecto da auditoria, referenciando os factos que 
foram relatados e que se sintetizam nos pontos 5.1 e 5.2, supra. 

b) Alega que «…diligentemente prestou, ao longo dos trabalhos da auditoria, toda a colabora-
ção possível e que lhe foi solicitada, dando todos os esclarecimentos e fornecendo todos os 
elementos e informações de que dispunha» e que «…no desempenho das suas funções públi-
cas sempre pautou o seu comportamento e actuação pelo estrito cumprimento da legalidade, 
tendo sempre agido de boa fé», verificando-se, quanto à matéria respeitante à infracção, que 
«…o Instituto desconhecia, em absoluto, o dispositivo legal ao abrigo do qual um acordo que 
tivesse subjacente alterações a elementos essenciais (preço e prazo) do contrato inicial que foi 
visado, teria de ser submetido a visto do Tribunal de Contas:». 

c) Reconhece os factos imputados e declara ir proceder à liquidação da multa fixada, o 
que, efectivamente, veio a suceder38. 

De comentar e esclarecer, apenas, que os factos imputados que dão origem à situação de 
responsabilidade sancionatória não financeira, respeitam, em primeira linha, à omissão 
do envio de elementos informativos que permitiriam o conhecimento real do volume 
financeiro do contrato, no âmbito dos processos de fiscalização prévia dos adicionais 
que estavam em causa, e não à falta de remessa para visto do referido acordo indemni-
zatório.   

Da resposta, não constam factos novos nem alegações susceptíveis de alterar o teor das 
conclusões formuladas.  

O responsável procedeu ao pagamento voluntário da multa39, pelo que o procedimen-
to por responsabilidade sancionatória extinguiu-se nos termos da alínea d) do n.º 2 do 
artigo 69.º da LOPTC. 

                                                           
37 Cfr. Carta, sem número e data, subscrita pelo referido responsável, fls. 1132 a 1135, do processo, reproduzida no 

Anexo V. 
38 Cfr. ponto 7.1, infra. 
39 Guia de Receita, a fls. 1136 do processo. 



   
 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

 Empreitada de execução do sistema de abastecimento de água à 
agropecuária do concelho de Vila do Porto – IROA (06/102.1) 

 

 

– 25 – 
 

 

6. Conclusões e recomendações 

6.1. Conclusões 

 
 

1.ª - Verificou-se um desvio no prazo de execução da obra, de 2 anos, 2 meses e 12 dias, 
tendo esta ficado adiada e sem execução financeira relevante durante cerca de um ano 
(2004), por falta das definições necessárias. Neste período, ficou pendente a realização 
dos trabalhos de pavimentação necessários à conclusão da empreitada, representativos 
de apenas 0,46%, de acordo com o plano de pagamentos mais actualizado. 

2.ª - No âmbito do processo de fiscalização prévia n.º 114/2005, foi omitida informação 
susceptível de induzir o Tribunal em erro na sua decisão, não tendo sido comunicado: 

 a celebração do acordo indemnizatório, que ocorreu em 29-07-2005; 
 o pagamento da 1.ª prestação (de 150.000,00 euros); 
 o pagamento da 2.ª prestação (de 175.000,00 euros); 
 três pagamentos no montante total de 377.714,51 euros, de juros de mora. 

 
3.ª - O ritmo da disponibilização do financiamento por parte do IFADAP não foi adequado 

aos prazos de pagamento ao empreiteiro. 

4.ª - O encargo total com juros de mora ascendeu a 650.495,17 euros. 

5.ª - O contrato de empreitada foi celebrado pelo valor de 2.788.595,02 euros. O valor final 
da empreitada ascendeu a 4.848.174,59 euros, montante que inclui 2.777.911,69 euros 
de trabalhos contratuais, 695.369,52 euros em contratos adicionais e 1.374.893,38 
euros de encargos com indemnizações, juros e revisões de preço. 

6.ª - Este valor (4.848.174,59 euros) corresponde a um desvio de 73,9% relativamente ao 
valor da adjudicação. 

7.ª - O desvio teve origem no deficiente planeamento da obra e da sua execução financeira, 
donde resultaram trabalhos a mais, indemnizações, juros e revisão de preços, nos mon-
tantes assinalados. 

8.ª - A conta final da empreitada apresentada a pedido do Tribunal, cerca de 9 meses 
depois, está incompleta por omitir os encargos com juros moratórios. 
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6.2. Recomendações 

 

Face ao exposto recomenda-se: 

 
1. As empreitadas de obras públicas devem ser planeadas de forma oportuna e rigorosa, 

de modo a evitar situações de indefinição do projecto de execução, as quais são sus-
ceptíveis de darem origem a incumprimento contratual e às obrigações de indemniza-
ção daí resultantes, para a entidade pública adjudicante. 

2. Os pagamentos ao empreiteiro devem ser feitos nos prazos contratualmente conven-
cionados para o efeito.  

3. A instrução dos processos de fiscalização prévia compreende todos os elementos 
informativos disponíveis e que devam ser remetidos, nos termos legais e regulamenta-
res, designadamente, os relativos à determinação do volume financeiro do contrato ou 
despesa pública total.  
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7. Irregularidades 

 
 Ponto 4.1 

Descrição 
Falta do auto de suspensão relativo ao período em que a obra não teve andamento 
(4.ª a 8.ª prorrogações, ano de 200440). 

Normas infringidas Artigos 186.º, n.º 1, e 187, n.º 1, do DL n.º 59/99, de 2 de Março.  

 

                                                           
40 Cfr. anexo II. 
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8. Decisão 
 

Face ao exposto, aprova-se o presente relatório bem como as suas conclusões e recomen-
dações, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 77.º da LOPTC, conjugado 
com o n.º 3 do artigo 106.º da mesma Lei. 

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC, declara-se extinto 
o procedimento por responsabilidade sancionatória emergente dos factos enumerados no 
ponto 7.1., por o responsável ter procedido ao pagamento voluntário da multa. 

Expressa-se ao Organismo auditado o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela 
colaboração prestada durante o desenvolvimento desta acção. 

São devidos emolumentos nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de 
Maio, com a redacção dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia do presente relatório à entidade auditada, bem como ao responsável 
ouvido em sede de contraditório. 

Remeta-se também cópia ao Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores e ao 
Secretário Regional da Agricultura e Florestas. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 
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Conta de Emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio) (1) 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo I  Proc.º n.º 06/102.1 

Entidade fiscalizada: IROA, SA 

Sujeito(s) passivo(s): IROA, SA  
 

Entidade fiscalizada
Com receitas próprias  X  
Sem receitas próprias    

 

Descrição 
Base de cálculo

Valor Unidade de tempo 
(2) 

Custo standart 
(3) 

Desenvolvimento da Acção: 

— Fora da área da residência oficial  – 119,99 – 

— Na área da residência oficial 103 88,29 € 9 093,87 

Emolumentos calculados  € 9 093,87 

 Emolumentos mínimos (4) € 1 668,05 
 

 

 Emolumentos máximos (5) € 16 680,50  

Emolumentos a pagar € 9 093,87 
Empresas de auditoria e consultores técnicos (6)   

 Prestação de serviços  

 Outros encargos  

Total de emolumentos e encargos a suportar pelo sujeito passivo € 9 093,87 
 

Notas 
(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, que aprovou 

o Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas, foi rectificado pela Declaração de Rectifica-
ção n.º 11-A/96, de 29 de Junho, e alterado pela Lei 
n.º 139/99, de 28 de Agosto, e pelo artigo 95.º da Lei 
n.º 3-B/2000, de 4 de Abril.  

(4) Emolumentos mínimos (€1 668,05) correspondem a 5 
vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR 
(valor de referência) corresponde ao índice 100 da escala 
indiciária das carreiras de regime geral da função pública, 
fixado actualmente em € 333,61, pelo n.º 1.º da Portaria 
n.º 30-A/2008, de 10 de Janeiro. 

(2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 3 horas 
e 30 minutos de trabalho.  

(5) Emolumentos máximos (€16 680,50) correspondem a 50 
vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR 
(valor de referência) corresponde ao índice 100 da escala 
indiciária das carreiras de regime geral da função pública, 
fixado actualmente em € 333,61, pelo n.º 1.º da Portaria 
n.º 30-A/2008, de 10 de Janeiro. 

(3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do 
Plenário da 1.ª Secção, de 3 de Novembro de 1999: 
— Acções fora da área da residência oficial€ 119,99 
— Acções na área da residência oficial ........ € 88,29 

(6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empre-
sas de auditoria e a consultores técnicos consta do artigo 
56.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, e do n.º 3 do arti-
go 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal 
de Contas. 
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Ficha Técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação 
Carlos Bedo Auditor-Coordenador 

João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Chefe 

Execução 
José Francisco Gonçalves Silva Auditor  

Maria Palmira Esteves Pires Ferrão Assessora 
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ANEXO I  

ELEMENTOS COMPROVATIVOS 
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ANEXO II 

PRORROGAÇÕES DO PRAZO 
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Prorrogações do prazo 
 
 
 

Ordem (dias) 
Final da obra 

28-06-2003 
Fundamento Pedido do empreiteiro Parecer  

fiscalização 

1.ª 27 25-07-2003 Impossibilidade 250/20-08, de 30-01-
2003 

0612-03, de 
12-02-2003 

2.ª 73 20-10-2003 Impossibilidade 1141/416-7, de 04-06-
2003 

2314-03, de 
01-07-2003 

3.ª 51 10-12-2003 Pavimentação e instalações 
eléctricas 

2471/842-7, de 19-09-
2003 ——— (*) 

4.ª 52 31-01-2004 Pavimentação 3247/1121-7, de 7-11-
2003 

3853-03, de 
07-11-2003 

5.ª 44 15-03-2004 Pavimentação 102-7, de 30-12-2003 4408-03, de 
30-12-2003 

6.ª 60 15-05-2004 Pavimentação 258-07, de 13-02-2004 0085-04, de 
13-12-2004 

7.ª 60 16-07-2004 Pavimentação 565-7, de 15-04-2004 ——— (*) 

8.ª 60 20-09-2004 Pavimentação 1278-7, de 15-06-2004 1868-04, de 
15-06-2004 

9.ª 145 15-02-2005 Aprovisionamento de Betume 1277-7, de 17-09-2004 2915-04, de 
17-09-2004 

 
 
(*) Informação não disponibilizada. 
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ANEXO III 

AUTOS VERIFICADOS 
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unid: euros

N.º data valor IVA / % valor final
1 30-09-2002 103.895,02 13 117.401,37 
2 31-10-2002 92.063,24 13 104.031,46 
3 11-11-2002 93.828,41 13 106.026,10 
4 30-11-2002 153.559,73 13 173.522,49 
5 30-12-2002 408.788,83 13 461.931,38 
6 31-01-2003 137.622,65 13 155.513,59 
7 28-02-2003 32.346,93 13 36.552,03 
8 31-03-2003 28.048,54 13 31.694,85 
9 30-04-2003 55.818,72 13 63.075,15 
10 30-05-2003 186.554,54 13 210.806,63 
11 30-06-2003 303.678,61 13 343.156,83 
12 31-07-2003 439.243,48 13 496.345,13 
13 31-08-2003 99.455,51 13 112.384,73 
14 30-09-2003 135.552,99 13 153.174,88 
15 31-10-2003 490.670,99 13 554.458,22 
16 30-11-2003 9.666,54 13 10.923,19 
17 30-12-2003 3.483,60 13 3.936,47 
18 31-01-2004 3.633,24 13 4.105,56 

2.777.911,57 3.139.040,07 

N.º data valor IVA / % valor final
1 30-11-2003 396.232,45 13 447.742,67 

396.232,45 447.742,67 

N.º data valor IVA / % valor final
1 31-01-2005 70.420,00 13 79.574,60 
2 31-03-2005 89.634,73 13 101.287,24 

160.054,73 180.861,84 

N.º data valor IVA / % valor final
1 09-08-2005 139.082,34 15 159.944,69 

139.082,34 159.944,69 

3.473.281,09 € 3.927.589,28 €   

Autos - trabalhos contratuais

Autos - 1.º adicional

Autos - 2.º adicional

Autos - 3.º adicional
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ANEXO IV 

AUTORIZAÇÕES DE PAGAMENTO 
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unid.: euro s

AP Data Auto Factura Data Montante
660 08-08-2003 1 - Tc 901 28-10-2002 117.401,37 
661 08-08-2003 2 - Tc 911 31-10-2002 104.031,46 
662 08-08-2003 3 - Tc 913 15-11-2002 106.026,10 
663 08-08-2003 4 - Tc 945 31-12-2002 173.522,49 
664 08-08-2003 5 - Tc 946 31-12-2002 461.931,38 
665 08-08-2003 6 - Tc 1006 17-02-2003 155.513,59 
666 08-08-2003 7 - Tc 1027 28-02-2003 36.552,03 
442 21-04-2005 8 - Tc 1059 31-03-2003 31.694,85 
905 30-10-2003 9 - Tc 1095 30-05-2003 63.075,15 
906 30-10-2003 10 - Tc 1123 30-05-2003 210.806,63 
440 10-05-2004 11 - Tc 1127 30-06-2003 343.156,83 
441 10-05-2004 12 - Tc 1643 31-07-2003 496.345,13 
443 21-04-2005 13 - Tc 1665 28-08-2003 112.384,73 
(**) ------------- 14 - Tc 1691 30-09-2003 153.174,88 
445 21-04-2005 15, 16 - Tc 1739 28-11-2003 565.381,41 
457 04-05-2005 17, 18 - Tc 008-01-04 31-01-2004 8.042,30 

3.139.040,33 

1120 31-12-2003 ----- 398 31-07-2003 25.245,49 
70 31-01-2005 ----- 0002-01-05 18-01-2005 289.320,84 
882 02-09-2005 ----- 1120-860001 01-08-2005 63.148,18 
662 26-06-2006 ----- 1120-860004 15-05-2006 88.203,43 
1549 05-12-2006 ----- 1120-860006 07-11-2006 184.577,23 

650.495,17 

815 11-08-2005 ----- 1120-500101 29-07-2005 172.500,00 
1115 10-11-2005 ----- 1120-850027 03-10-2005 201.250,00 

(*) Valores com IVA
(**) Autorização de pagamento não disponibilizada

Autorizações de pagamento (*)
Trabalhos contratuais

Juros de mora

Acordo
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ANEXO V 

CONTRADITÓRIO 
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ANEXO VI 

ÍNDICE DO PROCESSO 
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Índice do processo 

Volume único 

1 Documentos de enquadramento  

1.1 Informação n.º 6/2006 – UAT I 2 

1.2 Informação n.º33/2006 – UAT I 27 

1.3 Processos de fiscalização prévia 33 

2 Correspondência  

2.1 SRATC 37 

2.1.1 Oficio n.º 361, de 21-03-2006 37 

2.1.2 Oficio n.º 2022/06, de 29-11-2006 40 

2.1.3 Fax 2/06 — UAT I – DAT, de 23-03-2006 42 

2.1.4 Fax 4/06 — UAT I – DAT, de 23-03-2006 43 

2.2 IROA  45 

2.2.1 Ofício n.º SE/2006/1055/SI, de 09-06-2006 45 

2.2.2 Ofício n.º SE/2006/2332/ES, de 20-12-2006 77 

2.2.3 Ofício n.º SE/2006/2339/ES, de 21-12-2006 81 

2.2.4 Ofício n.º SE/2007/51/SE, de 29-03-2007 99 

3 Documentos relativos às verificações efectuadas  

3.1 Acordo indemnizatório 101 

3.2 Cheques 245 

3.3 Transferências comunitárias — IFADAP 248 

3.4 Juros de mora 254 

3.5 Acordo indemnizatório — execução 276 

3.6 Autos de medição — trabalhos contratuais 289 

3.7 Autos de medição — 1.º adicional 955 

3.8 Autos de medição — 2.º adicional 970 

3.9 Autos de medição — 3.º adicional 1012 
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Índice do processo 

4 Outros documentos 1025 

5 Anteprojecto do relatório 1042 

6 Contraditório 1126 

6.1 Envio do anteprojecto 1127 

6.2 Resposta ao contraditório 1132 

6.3 Pagamento voluntário de multa 1136 

6.4 Outros 1139 

7 Relatório 1143 
 


